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A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretario da Camara dos Deputados

Assunto: Comunicagio de remessa de Projeto de Lei a sangéo.
Senhor Primeiro-Secretario,

Comunico a Vossa Exceléncia, para os devidos fins, que o Senado Federal
aprovou, com alteragdes, o Substitutivo da Cémara dos Deputados ao Projeto de Lei
n°® 557, de 2022, que “Altera a Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execugédo
Penal), para assegurar 3 mulher presa gestante ou puérpera tratamento humanitario antes e
durante o trabalho de parto e no periodo de puerpério, bem como assisténcia integral a sua
saude e a do recém-nascido”.

Outrossim, comunico a Vossa Exceléncia que a referida proposigéo foi, nesta

data, enviada a sancéo.
Atenciosamente,

Senador ELMANO FERRER
Segundo Secretario no
exercicio da Primeira-Secretaria
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